INDICAÇÃO Nº 
1107
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo adotar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a elaboração de estudos que viabilizem a redução do valor da alíquota do IPVA cobrado no Estado de São Paulo, bem como seja permitido o respectivo pagamento em até 6 (seis) parcelas consecutivas.

JUSTIFICATIVA

O Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, cobrado dos proprietários de veículos no início de cada ano, é um dos tributos de valor mais elevado a que estão submetidos os contribuintes.

No Estado de São Paulo o valor do IPVA é de 4% (quatro por cento) sobre o valor venal do veículo, sendo que essa alíquota é uma das maiores do país.

Nos Estados do Paraná e de Pernambuco a alíquota é de 2,5%(dois e meio por cento) sobre o valor venal do veículo e nos Estados de Santa Catarina, Espírito Santo; e em outros a alíquota é de 2%(dois por cento) .

O valor cobrado no Estado de São Paulo é, assim, discrepante do que é cobrado, a mesmo título, em outros Estados da Federação, o que faz com que muitos proprietários façam seus licenciamentos em outros Estados, o que representa para o Estado de São Paulo uma  perda de receita.

O pagamento do IPVA no Estado de São Paulo é feito no mês de Janeiro de cada ano e, embora possa ser parcelado em três vezes, onera sobremaneira o contribuinte, uma vez que nesse período os encargos a que estamos todos submetidos são muitos, sendo que alguns também de valor elevado como, matrículas escolares, despesas de materiais e outros.

Para amenizar essa situação é conveniente que o Governo do Estado estude a possibilidade de diminuir o valor da alíquota do IPVA, bem como a de permitir que seu pagamento se faça em 6(seis) parcelas consecutivas e mensais..

Trata-se de medida que vem ao encontro das reivindicações de uma significativa parcela da população e que merece ser atendida.

Saliente-se que, nesse sentido, recebemos o ofício nº 642/2006, subscrito pelo Vereador Aparecido do Carmo de Souza – Cidinho, Presidente da Câmara Municipal de Matão, através do qual nos é encaminhada cópia do Requerimento de autoria do Vereador Agnaldo Navarro de Souza, daquela Edilidade, pleiteando a adoção de tal medida.

Solidários com a proposta, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP

SPL - Código de Originalidade: 647384 270406 1354


